
O Município de Piracaia torna público que no dia 21 de fevereiro de 2019, às 
10:00 horas, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
sob N° 01/2019, visando a AQUISIÇÃO DE KITS, SOLUÇÕES E 
MATERIAIS PARA USO NO LABORATORIO MUNICIPAL. As condições e 
especificações constam do EDITAL que poderá ser consultado no link 
“PREGÃO PRESENCIAL” do site www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, sito à Av. 
Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 11-4036-2040, 
ramal 2062/2094. As propostas de preços e documentos de habilitação deverão 
ser entregues até o dia e horário acima descritos, na sala de Licitações da 
Prefeitura.

O Município de Piracaia torna público que a licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, sob N° 001/2019, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE GRUPOS 
“A” E “E”, ALÉM DAS CARCAÇAS DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO, prevista para acontecer 
no dia 19/02/2019 às 10:00hs teve o edital rerratificado e foi remarcada para o 
dia 26/02/2019 às 10:00 hs. As condições e especificações constam do EDITAL 
que poderá ser consultado no link “Tomada de Preços” do site 
www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na Divisão de Licitações da Prefeitura, no 
horário das 9:00 hs às 16:00 hs, sito à Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, 
Centro, Piracaia/SP - Fone 11-4036-2040, ramal 2062/2094. As propostas de 
preços e documentos de habilitação deverão ser entregues até o dia e horário 
acima descritos, na sala de Licitações da Prefeitura.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL N º 04/DRH/2019
Ficam os candidatos aprovados no Processo Seletivo 01/2017- Edital nº 
06/2017, abaixo relacionados, classificados para os empregos de 
Professor de Educação Física– Educação, Professor de Educação 
Básica II- História e Professor de Educação Básica II -Geografia 
convocados a comparecer nesta repartição municipal, no prazo de 03 
(três) dias a contar da data de publicação deste edital, para tratar de 
assuntos relativos ao preenchimento das vagas.
O não comparecimento no prazo acima estipulado implicará na 
preclusão do direito da investidura.

Piracaia, 06 de fevereiro de 2.019
Lília Santos Silva
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/19
A Comissão de Avaliação da Bolsa de Estudos, por meio do seu 
Presidente, NOTIFICA a Senhora TAINARA APARECIDA FRANCO 
da perda da sua Concessão de Bolsa de Estudos, conforme artigo 11º, 
item VI da Lei Municipal nº 2.519/09. 
E convoca para suplência o Senhora ISABELA CRISTINA DE 
OLIVEIRA GONÇALVES para comparecer no prazo de 03 dias uteis a 
partir da publicação deste no Departamento de Educação para 
formalizar a Concessão da Bolsa de Estudos.

“ATOS DO PODER EXECUTIVO”

GABINETE DO PREFEITO
O Prefeito do Município de Piracaia Dr. José Silvino Cintra 
assinou os seguintes atos oficiais: 
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Piracaia, 06 de FEVEREIRO de 2019.
ROGÉRIO CARLOS DO NASCIMENTO
Presidente

PORTARIA  Nº 8.842
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, com base no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, e com fulcro na Lei Municipal 2.879 de 26 de 
abril de 2017 e, demais alterações.
E considerando, a justificativa emanada do órgão municipal 
requisitante, bem como Edital 06/2017, do Processo Seletivo, 
descrito nos autos de nº 373/CGP/2017.
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 29 de janeiro de 2019, a contratação 
temporária, do pessoal abaixo relacionado, pelo período de Noventa 
e seis (96) dias, regido pelo Regime Especial da Lei Municipal 2.879 
de 26 de abril de 2017, que dispõe sobre o regime especial e a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional  interesse público nos órgãos 
da administração, para ocupar o emprego público,  junto ao 
Departamento de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

Dá-se conhecimento ao DRH para as providências necessárias.       
Publique-se e registre-se, com remessa de cópia desta ao E. Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 
Prefeitura Municipal de Piracaia, 29 de janeiro de 2019.
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
Fátima Cecília S. Pereira
Coordenadora Social

PORTARIA  Nº 8.843
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, com base no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, e com fulcro na Lei Municipal 2.879 de 26 de 
abril de 2017 e, demais alterações.
E considerando, a justificativa emanada do órgão municipal 
requisitante, bem como Edital 06/2017, do Processo Seletivo, 
descrito nos autos de nº 373/CGP/2017.
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 29 de janeiro de 2019, a contratação 
temporária,  da Srª .  AGNES APARECIDA DA SILVA 
NOGUEIRA, RG. 40.815.374-X, pelo período de cento e cinquenta 
(150) dias, regido pelo Regime Especial da Lei Municipal 2.879 de 
26 de abril de 2017, que dispõe sobre o regime especial e a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público nos órgãos 
da administração, para ocupar o emprego público de Professor PEB I, 
junto ao Departamento de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.
Dá-se conhecimento ao DRH para as providências necessárias.       
Publique-se e registre-se, com remessa de cópia desta ao E. Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 
Prefeitura Municipal de Piracaia, 29 de janeiro de 2019.
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
Fátima Cecília S. Pereira
Coordenadora Social

  Professor de Educação Física- Educação 
16º Bianca Aparecida Melges Garcia 
 Professor de Educação Básica II História 
3º Bárbara Cardinale Bento 
 Professor de Educação Básica II Geografia 
2º Rhaysa Duarte Zappa 

Portarias

MARCELLA POLONI PINTO MESQUITA 41.595.236-0 PEB II – Artes Visuais 

SUELLEN DO NASCIMENTO OLIVEIRA 49.544.383-9 Professor de Educação Básica I 
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RESOLVE:
AUTORIZAR, a partir de 04 de fevereiro de 2019, a contratação 
temporária, do Srº. Renan Augusto Gatti, RG. 36.340.812-5, pelo 
período de cento e oitenta (180) dias, regido pelo Regime Especial 
da Lei Municipal 2.879 de 26 de abril de 2017, que dispõe sobre o 
regime especial e a contratação de pessoal por tempo determinado 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público nos órgãos da administração, para ocupar o emprego 
público de Professor PEB II – Educação Física, junto ao 
Departamento de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.
Dá-se conhecimento ao DRH para as providências necessárias.       
Publique-se e registre-se, com remessa de cópia desta ao E. 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
Prefeitura Municipal de Piracaia, 04 de fevereiro de 2019.
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
Fátima Cecília S. Pereira
Coordenadora Social

PORTARIA N.º 8.848
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de 
Piracaia, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
DECLARAR a vacância de cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de 1ª a 4ª séries, do quadro dos Servidores Públicos do 
Município de Piracaia, a partir de 01 de fevereiro de 2019, em 
virtude da concessão de Aposentadoria Voluntária Por Idade e 
Tempo de Contribuição, a ocupante do cargo Sra. ALDENIR 
TRINDADE DE ARAÚJO, RG. nº 26.128.925-1, com proventos 
calculados pela média aritmética simples na forma do disposto no 
artigo 49 da lei municipal nº 2.912/2017, pelo IPSPMP – 
PIRAPREV.
Prefeitura Municipal de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em  04 de fevereiro de 2019. 
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
LILIA SANTOS SILVA                              
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA N.º 8.849
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio 
Considerando que a servidora atende aos requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
132/DRH/2019.
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora municipal ELIZABETH BUENO, RI 
9881 ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista I 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Piracaia, o adicional por tempo de serviço/4º Quinquênio, com 
fulcro no artigo 92, caput, da Lei Complementar nº 75/2011.
Dê se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 08 de Fevereiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.850
Dispõe sobre Sexta Parte:
Considerando o requerimento da servidora efetiva, constante no 
Processo nº 133/DRH/2019;
Considerando que a servidora atende aos requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;

 PORTARIA N.º 8.844
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR, a partir desta data a funcionária do quadro 
permanente, a SRA SIMONE SALGADO – RI n.º 7706 pra exercer 
a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Convênios. 
II – A servidora ora designada fica afastada de suas funções 
originárias enquanto perdurar a designação e fará jus à percepção da 
Função Gratificada – FG, correspondente a diferença entre o valor da 
referência do cargo e a da Função de Confiança, conforme o disposto 
no art. 19 da Lei Complementar n.º 75/2011.
III -  Cessar os efeitos da Portaria n.º 7.941 de 01 de fevereiro de 
2.017.
Dê-se conhecimento a interessada. Encaminhe-se ao DRH para as 
providências legais cabíveis.
Prefeitura do Município de Piracaia, “  Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 01 de fevereiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI P. LOPES RIBEIRO PINHEIRO                                                                                          
Coordenadora Geral Administrativa                             
LILIA SANTOS SILVA
Diretora do. Depto Rec. Humanos

PORTARIA  Nº 8.845
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
NOMEAR, a partir desta data, o SR. CLODOMIR AUGUSTO 
PEÇANHA BRANDÃO, R.G nº 6.114.336-2, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor de Assuntos Sociais, “Ref. 
3”.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH  para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, 
em  04 de fevereiro  de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 8.846
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora Sra. Catia A Cabral. Barreiras, RI nº 
14.3340 para substituir a Diretora do Departamento de Promoção 
Social Sra. Sandra Cristina dos Santos, RI nº 14.567, durante suas 
férias regulamentares, no período de 04 de fevereiro a 06 de março 
de 2019.
Dê-se conhecimento aos interessados. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis. 
Prefeitura Municipal de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em  04 de fevereiro de 2019. 
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
LILIA SANTOS SILVA                              
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA  Nº 8.847
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, com base no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, e com fulcro na Lei Municipal 2.879 de 26 de 
abril de 2017 e, demais alterações.
E considerando, a justificativa emanada do órgão municipal 
requisitante, bem como Edital 06/2017, do Processo Seletivo, 
descrito nos autos de nº 373/CGP/2017.
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DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 109, da Lei 
Complementar nº 75/2011, o adicional da sexta parte a servidora 
efetiva municipal ELIZABETH BUENO.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 08 de Fevereiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.851
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio 
Considerando que a servidora atende aos requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
89/DRH/2019.
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora municipal MARCIA REGINA ZAGO, 
RI 143701 ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor II 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Piracaia, o adicional por tempo de serviço/3º Quinquênio, com fulcro 
no artigo 92, caput, da Lei Complementar nº 75/2011.
Dê se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 08 de Fevereiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.852
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio 
Considerando que a servidora atende aos requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
224/DRH/2019.
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora municipal KATIA REGINA DE 
FREITAS, RI 13030 ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professor II regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Piracaia, o adicional por tempo de serviço/3º 
Quinquênio, com fulcro no artigo 92, caput, da Lei Complementar nº 
75/2011.
Dê se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 08 de Fevereiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.567 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre: Suplementa dotações constantes no Orçamento vigente 
e dá outras providências.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e nos termos do 
art.3º da Lei nº 2.983 de 30 de Novembro de 2018.
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto do Departamento de Finanças e Orçamento, um 
crédito no valor de R$ 12.418,00 (doze mil quatrocentos e dezoito 
reais) para suplementar a seguinte dotação do Orçamento municipal 
vigente:

Art. 2º Para atender a despesa com o presente crédito suplementar 
,será utilizado por Excesso de Arrecadação, Recurso Estadual o 
valor de R$ 299,61(duzentos e noventa e nove reais  e sessenta e 
um centavos) e como Superávit Financeiro-Recurso Estadual, o 
valor de R$ 12.118,39 (doze mil cento e dezoito reais e trinta e 
nove centavos) 
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piracaia. “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em  28 de Janeiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em lugar público de costume. Departamento 
de Administração, 28 de Janeiro de 2019.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
DECRETO Nº  4.568 DE 29  DE JANEIRO DE 2.019
“Regulamenta o artigo 81, § 3º da LC 025/2001 – Código 
Tributário Municipal”
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art 1º - O enquadramento para cálculo do valor venal rural, 
apurado com base na tabela divulgada pelo Instituto de Economia 
Agrícola do Estado de São Paulo – Preços de Terras Agrícolas – 
Municípios – coluna de valor “MÉDIO”, será obtido de acordo 
com a classificação de imóvel rural informada na Declaração do 
Imposto Territorial Rural (ITR): imóvel rural com benfeitoria e 
imóvel rural sem benfeitoria (Terra Nua).
§ 1º - Para imóvel rural com benfeitoria, o valor será obtido por 
tamanho da propriedade, de acordo com as seguintes faixas:
- propriedade acima de 242 hectares;
- propriedade de 72,6 a 242 hectares;
- propriedade de 24,2 a 72,6 hectares;
- propriedade de 7,26 a 24,2 hectares;
- propriedade com menos de 7,26 hectares.
§ 2º - Para imóvel rural sem benfeitoria (Terra Nua), o valor será 
obtido com base nas informações contidas na Declaração de 
Informação e Apuração do ITR – DIAT, nos campos destinados à 
Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural, adaptadas ao 
quadro de opção divulgado pelo Instituto de Economia Agrícola, 
conforme tabela de correlação conceitual entre ITR e IEA, abaixo:
Correlação Conceitual entre ITR e IEA

Art. 2º - Fica revogado o Decreto 4.450 de 25 de janeiro de 2.018.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 29 de janeiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em local público de costume, Departamento 
de Administração, em 29 de janeiro de 2.019.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

DECRETO Nº  4.569 DE 29  DE JANEIRO DE 2.019
“Dispõe sobre a requisição administrativa de bens, serviços e 
pessoal do Hospital e Maternidade “Santa Casa de Misericórdia 
São Vicente de Paulo”, desta cidade, visando à manutenção da 
Assistência Médico-Hospitalar no município e dá outras 
providências”
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 7º, inciso II, c/c. 

Decretos

 Coord. Social. Departamento de Educação  
153-123610016.2.034-339030.00 Indenizações e Restituições-Recurso Estadual 12.418,00 
   
 Total 12.418,00 

 

 ITR IEA 
Área de produtos vegetais Terra de cultura de primeira 
Área de descanso Terra de cultura de segunda 
Área de pastagens Terra para pastagem 
Área de reflorestamento Terra para reflorestamento 
Todas as demais áreas declaradas Campo 
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art. 137 e sgs., da Lei Orgânica do Município e na esteira das 
disposições da Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, art. 15, 
inciso XIII, e
Considerando que o Hospital e Maternidade “Santa Casa de 
Misericórdia São Vicente de Paulo”, desta cidade, atravessa no 
momento grave crise financeira, fato que vem comprometendo a 
qualidade do atendimento do serviço de saúde à população;
Considerando que referido Hospital e Maternidade é o único hospital 
do município com atendimento Convênio-SUS de gestão plena; 
Considerando que na Assembléia Geral Extraordinária da Irmandade 
realizada em abril de 2.013, deliberou-se em paralisar parte dos 
serviços relativos às internações clínicas e pediátricas, mantendo 
somente a enfermaria com os doentes internados até sua alta, bem 
como da Maternidade, e só realizando os partos que derem entrada 
no período expulsivo, e na manutenção dos serviços de Pronto 
Socorro 24 horas para atendimento de urgência e emergência e 
observação de no máximo 24 horas; 
Considerando que a paralisação desses atendimentos acarreta graves 
transtornos no serviço hospitalar, com imprevisíveis prejuízos à 
saúde da população com agravos eventualmente fatais e que estas 
condições constituem situação de risco à saúde pública que pode 
levar a conseqüências de calamidade pública;
Considerando que o instituto de direito público da requisição, é o 
meio adequado para que o poder executivo municipal possa garantir 
a manutenção do adequado funcionamento das instalações da Santa 
Casa de Misericórdia de Piracaia, fazendo-a funcionar com os 
recursos humanos e materiais de que dispõe, mediante o uso dos 
equipamentos, móveis e instalações pertencentes àquela instituição 
de saúde;
 Considerando que, acima dos interesses da Irmandade de 
Misericórdia de Piracaia, se encontram os direitos inalienáveis à 
saúde e à vida das pessoas, e os interesses supremos da população à 
garantia e preservação destes direitos, sob perigo iminente, nos 
termos do artigo 5°, lnciso XXV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, 
em seu artigo 23, Inciso II, determina que é da competência comum 
da União, dos Estados,  do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar 
da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadores de deficiência”;
Considerando que o artigo 139 da Lei Orgânica do Município de 
Piracaia estabelece que as ações e serviços de saúde são de natureza 
pública, cabendo ao poder público a sua normatização e controle, 
devendo sua execução ser feita, preferencialmente, através de 
serviços públicos e complementarmente, através de terceiros e pela 
iniciativa privada;
Considerando que essa crise culminou, por decisão da referida 
Assembléia Geral Extraordinária, na assinatura do Termo Aditivo ao 
Convênio firmado entre a Irmandade da Santa Casa e o município de 
Piracaia para que o município passe, doravante, a operacionalizar os 
serviços de saúde prestados pela Santa Casa, e 
Considerando, finalmente, o disposto no artigo 219, parágrafo único, 
itens 1, 2 e 4 da Constituição do Estado de São Paulo, no sentido de 
que a saúde é direito de todos e dever do Estado, bem como que o 
Poder Público Estadual e Municipal garantirão, mediante políticas 
sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem estar fisico, 
mental e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de 
doenças e outros agravos, o acesso universal e igualitário às ações e 
ao serviço de saúde, em todos os níveis e o atendimento integral do 
indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua 
saúde 
DECRETA: 
Art. 1º - É decretada a intervenção no Hospital e Maternidade Santa 
Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo, desta cidade, por 
intermédio do instituto da Requisição dos equipamentos, móveis e 
instalações pertencentes àquela instituição de saúde, como também 
todos seus ativos, sejam eles quais forem (circulante, realizável ou 
permanente), além dos serviços prestados pelo seu corpo clínico e 

empregados, em quantidade estritamente necessária ao 
desenvolvimento dos serviços afetados à prestação de serviços do 
Sistema Único de Saúde - SUS, até 31 de janeiro de 2020.
§ 1º - O prazo da intervenção poderá ser prorrogado, por quantas 
vezes e pelo prazo necessário à plena adequação do Hospital e 
Maternidade, mantido pela Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia São Vicente de Paulo, às possibilidades de eficaz 
atendimento à população, bem como às normas e princípios 
aplicáveis à espécie, nos níveis federal, estadual e municipal, 
relativos à saúde. 
§ 2º - A intervenção ora decretada destina-se a oferecer à 
população o imediato e adequado serviço médico-hospitalar nas 
instalações do Hospital e Maternidade, a fim de manter os serviços 
essenciais necessários ao atendimento á gestão plena municipal, do 
Convênio SUS, de acordo com a disponibilidade financeira da 
Administração Pública Municipal e das verbas que vierem a ser 
repassadas pelo Estado e União. 
Art. 2º - É nomeado como interventor SR. MARCOS TADEU 
GALOTTI, brasileiro, empresário, portador do RG n.º 12.837.460, 
CPF n.º 051.514.418-50, residente e domiciliado a Rua Guarujá, 
n.º 965 – Jardim Paulista – Atibaia – SP, com plenos poderes de 
direção e administração do corpo clínico, do pessoal 
administrativo e de manutenção, estando investido das atribuições 
intervencionistas, devendo, ainda, gerir as contas bancárias 
atualmente existentes,  bem como praticar todos os atos de gestão 
necessários ao perfeito desempenho de suas funções.
§ 1º - O Interventor poderá delegar competências ao seu exclusivo 
critério, auxiliares ou prepostos, excetuadas aquelas relativas à 
movimentação do patrimônio sob intervenção e das contas 
bancárias constantes do "caput".
§ 2° - Para a execução da presente intervenção, o lnterventor será 
auxiliado por uma Comissão Gestora. 
Art. 3° - Requisitados os bens e serviços referidos no artigo 1° 
deste Decreto, qualquer ato praticado pela Provedoria da 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo 
que venha a contrariar o presente Decreto será nulo de pleno 
direito. 
Art. 4° - O interventor deverá apresentar, relatório circunstanciado 
das suas atividades, bem como da situação "patrimonial da Santa 
Casa de Misericórdia de São Vicente de Paulo, evidenciando as 
diferenças que se tenham verificado a cada período, em relação aos 
recursos recebidos e aplicados, bem como despesas, para a Chefe 
do Poder Executivo, para a Comissão Gestora e na Promotoria de 
Justiça, até o dia 15 do mês em curso. 
Parágrafo Único - O interventor ora nomeado poderá requisitar 
força policial para garantir a segurança pública no momento ou 
após a ocupação administrativa, bem como fica autorizado a 
requisitar a Guarda Municipal para garantir a segurança interna 
das instalações do Hospital e Maternidade mantido pela Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo, durante a 
vigência da presente intervenção.
Art. 5° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão por conta de verbas próprias, designadas no orçamento 
vigente. 
Art. 6º - Deverá ser fixado um dia do mês para o pagamento dos 
médicos e funcionários.
Art. 7º - Fica observado que, a Santa Casa continuará a dar 
atendimento particular e conveniado, preservada a não acumulação 
de horários e de pagamentos, aos respectivos de origem pública, 
considerados os médicos, serventuários e funcionários.
Parágrafo Único - As receitas dos ativos financeiros serão 
utilizadas para pagamentos dos fornecedores em aberto até a 
presente data.
Art. 8º - O interventor, na sua gestão, deverá respeitar os 
parcelamentos e acordos promovidos em relação aos débitos 
fiscais e trabalhistas, honrando os pagamentos, nas datas 
aprazadas.
§ 1º - O interventor se compromete a efetuar o parcelamento dos 
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débitos fiscais relativos às retenções dos empregados e fornecedores, 
em relação aos dois últimos mandatos.
§ 2º - O interventor, ora nomeado, providenciará a contratação de 
auditoria independente para realizar o levantamento da situação 
financeira e patrimonial da entidade.
Art. 9º - Em caso de eventual rescisão contratual, promovida pelo 
interventor, em relação aos funcionários, servidores e médicos 
contratados, o pagamento de verbas decorrentes respectivas poderá 
ser feito de forma integral e de imediato.
§ 1º - Em caso de parcelamento, o pagamento deverá ser iniciado de 
forma incontinente ao desligamento, e inclusas as parcelas no quadro 
de despesas, a ser suportado pelo aporte financeiro da Instituição, e 
dentro de seus limites, considerados os demais gastos e custos, 
quanto ao bom funcionamento da Instituição, inclusive quando de 
sua restituição à administração privada.
§ 2º - O interventor, em caso de desligamento, em relação a 
funcionários, servidores e médicos contratados, deverá levar em 
conta a necessidade futura e de vontade de todas as partes 
participantes do presente ato, de retorno do atendimento de cirurgias 
obstetrícias pela Instituição, o mais breve possível, a ser considerado 
também o prazo final previsto de encerramento de intervenção.
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 29 de janeiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em local público de costume, Departamento de 
Administração, em 29 de janeiro de 2.019.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

DECRETO Nº  4.570 DE 29  DE JANEIRO DE 2.019
"Altera o artigo 3° do Decreto nº. 4.541, de 22 de outubro de 2018, 
que regulamentou a Lei n°. 2.971/2018, instituidora do Programa 
Menor Aprendiz".
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade adequar os 
gastos públicos com a realidade dos recursos disponíveis, bem como 
visando comtemplar maior número de beneficiados com o programa:
DECRETA: 
Art. 1° – O artigo 3° do Decreto nº. 4.541, de 22 de outubro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º. Os estagiários contratados farão jus ao recebimento de bolsa 
auxílio, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo 
Federal vigente, para uma jornada de 04 (quatro) horas diárias.
Art. 2° – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 29 de janeiro de 2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em local público de costume, Departamento de 
Administração, em 29 de janeiro de 2.019.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO nº 02/2.019.

Objeto: “Contratação de empresa especializada em organização, 
aplicação e correção de Concurso Público para contratação de três 
profissionais de nível médio em cargos de provimento efetivo e 
constituição do quadro funcional próprio do IPSPMP – Piraprev.”.

Nos termos do artigo 13, inciso III, c/c. o 25, inciso II, § 1º da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, e suas alterações 
posteriores, HOMOLOGO a contratação em epígrafe, conforme 
propostas anexas aos autos, ADJUDICO o objeto da presente:

DIRECTA – Desenvolvimento Institucional e de Carreiras LTDA.
CNPJ: 14.457.123/0001-60
Valor: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais).

Condições de Pagamento: à vista após a instalação e o envio da 
nota fiscal.

Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

Piracaia, 08 de fevereiro de 2019.

Osmar Giudice 
Superintendente 
IPSPMP - Piraprev

PORTARIA IPSPMP PIRAPREV Nº. 196 / 2019.

 OSMAR GIUDICE, Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia - 
PIRAPREV, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o contido no art. 87, § 3º, da Lei 
Municipal Nº. 2.912/2017, com nova redação dada pela Lei 
2.912/2017, de 11 de outubro de 2017;

 RESOLVE:

 NOMEAR, a partir desta data, a servidora pública 
municipal integrante do quadro de provimento efetivo, estatuário, 
Senhora ROSALINA CARVALHO DE MELO FIALHO, CPF nº. 
137.641.238-18, portadora das certificações CPA 10 ANBIMA e 
CGRPPS-APIMEC nº 942, para ocupar a Função de Confiança de 
Coordenadora de Seguridade.

 Art. 1º- As despesas decorrentes serão suportadas com 
recursos próprios do RPPS, à conta dos limites previstos para a 
taxa de administração.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria IPSPMP- PIRAPREV nº.  
65/2013, de 01 de março de 2013.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Piracaia-PIRAPREV, em 01 de fevereiro de 2019.

Osmar Giudice
Superintendente 
CPA 20 ANBIMA
CGRPPS 447 APIMEC

Publicado e afixado em local público de costume, em 01 de 
Fevereiro de 2019.

PORTARIA IPSPMP PIRAPREV Nº. 197 / 2019.

 OSMAR GIUDICE, Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia - 
PIRAPREV, no uso de suas atribuições legais,

PIRAPREV



1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento as 
solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de 
conformidade com o Pregão nº. 51/2018, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1.721/2018, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 

3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento 
às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) dias após 
o recebimento da requisição.  As entregas deverão ser feitas no 
seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete de Setembro 
S/N, neste município.
3.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade 
requisitante, que anotarão as falhas que observarem e as 
providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-
las.
 
3.4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da 
legislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  

 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da 
data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da 
respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja 
titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta 
em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
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 CONSIDERANDO o contido no art. 87, § 3º, da Lei 
Municipal Nº. 2.912/2017, com nova redação dada pela Lei 
2.912/2017, de 11 de outubro de 2017;

 RESOLVE:

 NOMEAR, a partir desta data, o servidor público municipal 
integrante do quadro de provimento efetivo, estatuário, Senhor 
JÚLIO CÉSAR FERREIRA GAMA ROCHA do CPF nº. 
385.695.308-62, portador das certificações CPA 10 ANBIMA e 
CGRPPS-APIMEC nº 3081, Pregoeiro Habilitado, para ocupar a 
Função de Confiança de Coordenador Administrativo.

 Art. 1º- As despesas decorrentes serão suportadas com 
recursos próprios do RPPS, à conta dos limites previstos para a taxa 
de administração.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Piracaia-PIRAPREV, em 01 de fevereiro de 2019.

Osmar Giudice
Superintendente 
CPA 20 ANBIMA
CGRPPS 447 APIMEC

Publicado e afixado em local público de costume, em 01 de Fevereiro 
de 2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018
PROCESSO N° 1721/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.

Aos 29 dias do mês de Janeiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
DIEGO SOARES DE ARAUJO, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.458.337/0001-80, com sede à Rua Professor Carvalho Pinto, nº 
203 Companhia fazenda Belém – Franco da Rocha/SP , CEP: 
07.803-100, por seu representante legal, Sr. Diego Soares de Araujo, 
portador do R.G. 34.703.698-3 e CPF sob o n°227.369.188-27, 
(DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do 
Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015 e 
Decreto Municipal N.º 2.813/2006, bem como a LC 123/06 com 
alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, observadas as demais normas legais aplicáveis 
do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ficando registrados os 
preços conforme segue:

Licitação

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO     

UNITÁRIO 

35 4 Unid 
255 70 16 RANGER

BORRACHUDO MARCA: Maxtrek 
    R$ 423,00  
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6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula 
de pagamento.

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação;

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste instrumento.

8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: 
O Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do 
Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Piracaia, 30 de Janeiro de 2.019.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
DIEGO SOARES DE ARAUJO 
Testemunhas:
1 _______________________ 

2 _______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018
PROCESSO N° 1.721/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Aos 29 dias do mês de Janeiro  de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
RODA BRASIL PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.889.977/0001-98, com sede à Rua Aliatar Silva nº 10  BR 101 
KM 55- Sertão de Santa Luzia- Porto Belo/SC, CEP: 88.210-000, 
por seu representante legal, Sr. Claudinei Américo Toniello , 
portador do R.G. 1144072 e CPF sob o nº681.675.989-34, 
(DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações 
do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 
4.106/2015 e Decreto Municipal N.º 2.813/2006, bem como a LC 
123/06 com alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as demais normas 
legais aplicáveis do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ficando registrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

1 6 Unid 
205/55 R 16 VECTRA  

MARCA: Linglong  
R$ 186,00 

4 24 Unid 
175/70 R 14 84T  

MARCA: Apollo 
R$ 169,00 

8 26 Unid 

275/80 R 22.5 TRAZEIRO 

BORRACHUDO   

MARCA: Speedmax 

R$ 1.197,00 

9 12 Unid 
275/80 R 22.5 DIRECIONAL LISO 

MARCA: Speedmax 
R$ 1.054,50 

11 16 Unid 
1400X24 16 LONAS (PATROL) 

MARCA:Speedways SWT 
R$ 1.626,00 
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2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento as 
solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de compras, 
os produtos descritos na clausula primeira, de conformidade com o 
Pregão nº. 51/2018, com a proposta e demais elementos do processo 
nº. 1721/2018, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui estivessem transcritos.

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento 
às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da requisição.  As entregas deverão ser feitas no 
seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete de Setembro S/N, 
neste município.
3.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 

embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade 
requisitante, que anotarão as falhas que observarem e as 
providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-
las.
 
3.4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da 
legislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  

 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da 
data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da 
respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja 
titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta 
em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação;

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 

12 2 Unid 

19.5Lx24 12 LONAS TRAZEIRO/FORA 

DE ESTRADA MARCA: Speedways 

SWT 

R$ 1.751,00 

15 4 Unid 

12.5 / 80/18 DIANTEIRO FORA DE 

ESTRADA 

 MARCA: Superguider 

R$ 750,00 

16 4 Unid 

17.5 / 25 12 LONAS TRAZEIROS 

FORA DE ESTRADA  

MARCA: Superguider 

R$ 2.180,00 

17 16 Unid 
CAMARA DE AR 1000/20  

MARCA:BBW 
R$ 61,00 

21 6 Unid 
185/65 R 15  

MARCA: Austone  
R$ 177,00 

22 4 Unid 

12.4/24 6 Lonas Agricola (New 

Rolland/John Dier)  

MARCA:Speedways SWT  

R$ 750,00 

23 4 Unid 

18.4/30 10 Lonas Agricola (New 

Rolland/John Dier)  

MARCA: Speedways SWT 

R$ 1.798,00 

26 6 Unid 
14.9/24 06ou mais Lonas Agricola 

MARCA: Speedways SWT 
R$1.071,00 

27 16 Unid 

215/75 R 17.5 (DIRECIONAL Liso) 

Micro  

MARCA: Goodride  

R$ 451,00 

28 16 Unid 

215/75 R 17.5 TRASEIRO MISTO 

MICRO 

 MARCA:Linglong 

R$ 728,00 

30 4 Unid 

275/80 22.5 DIRECIONAL LISO 

ONIBUS  

MARCA: Speedmax 

R$ 1.054,50 

31 4 Unid 

275/80 22.5 TRASEIRO MISTO 

ONIBUS  

MARCA: Speedmax 

R$ 1.428,00 

32 6 Unid 
175/70 R14 - 88T COURRIER/ DOBLO  

MARCA: Apollo  
R$ 169,00 

 



061833455e CPF sob o nº 046.398.507-94, (DECLARADO NÃO 
FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO 
MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.189/2016, 
Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto 
Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015 e Decreto 
Municipal N.º 2.813/2006, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, observadas as demais normas legais aplicáveis do edital 
do Pregão Presencial em epígrafe, ficando registrados os preços 
conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento as 
solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de 
compras, os produtos descritos na clausula primeira, de 
conformidade com o Pregão nº. 51/2018, com a proposta e demais 
elementos do processo nº. 1721/2018, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento 
às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) dias após 
o recebimento da requisição.  As entregas deverão ser feitas no 
seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete de Setembro 
S/N, neste município.
3.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade 
requisitante, que anotarão as falhas que observarem e as 
providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-
las.
 
3.4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da 
legislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  

 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da 
data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da 
respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja 
titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 
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as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste instrumento.

8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Piracaia, 30 de Janeiro de 2.019.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
RODA BRASIL PNEUS LTDA 

Testemunhas:

1 _______________________ 

2 _______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018
PROCESSO N° 1.721/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Aos 29 dias do mês de Janeiro  de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
VILLAR GUIMARÃES COMERCIO DE PNEUS LTDA , inscrita 
no CNPJ sob o n°10.753.691/0001-58, com sede à Rua Quatro nº 81 
- Conforto Volta Redonda/RJ, CEP: 27.286-680, por seu 
representante legal, Sra. Dalva Maria Raimundo, portadora do R.G. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

54 4 Unid 

215/75 R 17.5 TRASEIRO MISTO 

MICRO   

MARCA:Dayton  

R$ 729,00 

58 4 Unid 

 225 65 16 – 110/112 T- LISO 

MASTER    

MARCA: Linglong  

R$ 499,00 

 



fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como 
juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta em 
que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula 
de pagamento.

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação;

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 10

Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 - n° 81 - Ano II

artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução deste instrumento.
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: 
O Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do 
Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Piracaia, 30 de Janeiro de 2.019.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018
PROCESSO N° 1.721/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Aos 29 dias do mês de Janeiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDAI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.647.879/0006-72, com sede à Avenida Dr. 
Gastão Vidigal, nº 2050 – Vila Leopoldina -São Paulo/SP, 
CEP:05.314.001, por seu representante legal, Sr. Geraldo 
Clementino da Silva Filho, portador do R.G. 3.839.779-1 e CPF 
sob o nº 496.946.428-69, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR 
DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam 
proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 
2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e 
Decreto Municipal Nº 4.106/2015 e Decreto Municipal N.º 
2.813/2006, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
observadas as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ficando registrados os preços conforme 
segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

ITEM QUANT UNID                      DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

6 6 Unid 

1000/20 RADIAL LISO

DIRECIONAL    

MARCA:Steelmark  

 R$ 1.115,00  

10 4 Unid 

295/80 R22.5 TRAZEIRO

BORRACHUDO  

MARCA: Steelmark 

 R$ 1.285,00  

 



1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação;

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução deste instrumento.

8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: 
O Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do 
Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Piracaia, 30 de Janeiro de 2.019.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
PNEULINHARES COM. DE PNEUS LTDA 

Testemunhas:
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2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento as 
solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de compras, 
os produtos descritos na clausula primeira, de conformidade com o 
Pregão nº. 51/2018, com a proposta e demais elementos do processo 
nº. 1721/2018, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui estivessem transcritos.

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento 
às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da requisição.  As entregas deverão ser feitas no 
seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete de Setembro S/N, 
neste município.
3.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade 
requisitante, que anotarão as falhas que observarem e as providências 
necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
 
3.4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação 
civil, pela qualidade do produto, devendo substituir imediatamente 
aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  

 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade 
seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como 
juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta em 
que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 



nº. 1721/2018, que ficam fazendo parte integrante e inseparável 
deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos.

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento 
às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) dias após 
o recebimento da requisição.  As entregas deverão ser feitas no 
seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete de Setembro 
S/N, neste município.
3.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade 
requisitante, que anotarão as falhas que observarem e as 
providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-
las.
 
3.4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da 
legislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  

 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da 
data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da 
respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja 
titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta 
em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
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1 _______________________ 

2 _______________________
PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDA
Testemunhas:

1 _______________________ 

2 _______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018
PROCESSO N° 1.721/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Aos 29 dias do mês de Janeiro  de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
CP COMERCIAL S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 08.888.040/0009-
80, com sede à Rodovia Antônio Heil nº 800 KM 01 Sala 01- 
Itaipava Itajaí/ SC, CEP: 88.316.001, por seu representante legal, Sr. 
Felipe da Silva Leite , portador do R.G. 44.854.068-x e CPF sob o nº 
355.624.938-37, (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, 
nos termos da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 
com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 
Municipal Nº 4.106/2015 e Decreto Municipal N.º 2.813/2006, bem 
como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ficando registrados os preços conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos abaixo, 
registrado em:

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento as 
solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de compras, 
os produtos descritos na clausula primeira, de conformidade com o 
Pregão nº. 51/2018, com a proposta e demais elementos do processo 

ITEM QUANT UNID                     DESCRIÇÃO 
PREÇO          

UNITÁRIO 

3 47 Unid 
175/70 R 13  

MARCA: Tornel 
R$ 139,00 

7 16 Unid 

1000/20 RADIAL

TRASEIROBORRACHUDO 

 MARCA: DRC 

R$ 1.177,00 

19 4 Unid 
750 16 – 12 lonas borrachudo 

MARCA: Tornel  
R$ 426,00 

20 4 Unid 
750 16 – 12 lonas liso direcional 

MARCA:Tornel  
R$ 355,00 

36 8 Unid 

 225 65 16 – 110/112 T- LISO 

MASTER  

MARCA: Farroad 

R$ 465,00 
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14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula 
de pagamento.

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação;

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste instrumento.

8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Piracaia, 30 de Janeiro de 2.019.
MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
CP COMERCIAL S/A

Testemunhas:
1 _______________________ 

2 _______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018
PROCESSO N° 1.721/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Aos 29 dias do mês de Janeiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
EL ELYON PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.259.420/0001-79, com sede à Avenida Paschoal Ardito, nº 2536 
– Vila Belvedere Americana/SP, CEP:13.473-010, por seu 
representante legal, Sra. Marcia de Souza, portadora do R.G. 
17.919.254-1 e CPF sob o nº 137.151.118-79, (DECLARADO 
NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO 
MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da Lei Federal Nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.189/2016, 
Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto 
Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015 e Decreto 
Municipal N.º 2.813/2006, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, observadas as demais normas legais aplicáveis do edital 
do Pregão Presencial em epígrafe, ficando registrados os preços 
conforme segue:

1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos 
abaixo, registrado em:

ITEM QUANT UNID                    DESCRIÇÃO 
PREÇO          

UNITÁRIO 

2 4 Unid 
185/60 R 14  

MARCA: Sailun  
R$ 155,99 

5/44 26 Unid 
185 R 14 (KOMBI)  

MARCA: Durable  
R$ 207,00 

13 2 Unid 
12X16.5   

MARCA: Farmboy  
R$ 510,00 

14 6 Unid 

16.9x80/18 R4 12 LONA FORA DE 

ESTRADA / INDUSTRIAL   

MARCA: Addo índia  

R$ 2.024,00 

18/51 16 Unid 
PROTETOR DE CAMARA 1000/20 

MARCA: Carreteiro 
R$ 20,50 

24 4 Unid 
18.4/34 10 Lonas Agricola 

MARCA:Farmboy 
R$ 2.299,99 

25 2 Unid 
8.00/18 6 LONAS  - MASSEI  

MARCA: Farmboy  
R$ 404,80 

29 4 Unid 
265/75 R 16 (CAMINHAO 

MERENDA) MARCA: Goodride  
R$ 480,00 

33/56 22 Unid 

205/75 R16 - 110/108 R LISO 

VAN/SAMU  

MARCA:Durable  

R$ 268,00 

34/57 8 Unid 
205/70 R 15 LISO VAN DUCATO 

MARCA: Goodride  
R$ 257,90 

37/59 6 Unid 
175/65 R14 82T  

MARCA: Sailun  
R$ 164,90 

38 4 Unid 
185/60 R 14 PALIO 

 MARCA: Sailun 
R$ 155,99 

 



necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las.
 
3.4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da 
legislação civil, pela qualidade do produto, devendo substituir 
imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.  

 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da 
data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da 
respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja 
titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura. 
4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta 
em que os pagamentos serão efetuados.
4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5. – VIGÊNCIA

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais 
previstas neste instrumento: 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a 
cláusula de pagamento.

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 
contratação;

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
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2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a 
CONTRATANTE, a fornecer parceladamente, em atendimento as 
solicitações da unidade requisitante da Prefeitura/pedido de compras, 
os produtos descritos na clausula primeira, de conformidade com o 
Pregão nº. 51/2018, com a proposta e demais elementos do processo 
nº. 1721/2018, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui estivessem transcritos.

2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições.

3. – PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento 
às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da requisição.  As entregas deverão ser feitas no 
seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete de Setembro S/N, 
neste município.
3.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade 
requisitante, que anotarão as falhas que observarem e as providências 

39 2 Unid 
120/80 18 TRAZEIRO MOTO 

MARCA:Technic 
R$ 129,50 

40 2 Unid 
3.00 21,5 DIANTEIRO MOTO 

MARCA:Maggion 
R$ 138,00 

41 2 Unid 
205/55 R 16 VECTRA 

MARCA:Chengshan  
R$ 248,00 

42 16 Unid 
175/70 R 13  

MARCA:Tornel  
R$ 155,00 

43 7 Unid 
175/70 R 14 84T  

MARCA: Durable 
R$ 196,50 

45 2 Unid 
1000/20 RADIAL LISO DIRECIONAL 

MARCA: JK 
R$ 1.175,00 

46 4 Unid 

1000/20 RADIAL

TRASEIROBORRACHUDO  

MARCA:JK 

R$ 1.425,00 

47 10 Unid 

275/80 R 22.5 TRAZEIRO 

BORRACHUDO   

MARCA:JK 

R$ 1.396,00 

48 4 Unid 
275/80 R 22.5 DIRECIONAL LISO 

MARCA: JK  
R$ 1.176,00 

49 4 Unid 
1400X24 16 LONAS (PATROL) 

MARCA:Roadguider 
R$ 1.745,00 

50 4 Unid 
CAMARA DE AR 1000/20  

MARCA: Jabuti 
R$ 79,90 

52 2 Unid 
185/65 R 15   

MARCA:Goodride  
R$ 229,00 

53 4 Unid 

215/75 R 17.5 (DIRECIONAL Liso) 

Micro   

MARCA: Linglong 

R$ 532,00 

55 2 Unid 

175/70 R14 - 88T COURRIER/ 

DOBLO   

MARCA:Durable 

R$ 229,00 

 



saúde no município de Piracaia é de aproximadamente 900 
(novecentos), quilos por mês. Quantidade essa prevista até o final 
do contrato. Esse valor pode variar ao longo do contrato, devido ao 
cadastramento de novos estabelecimentos geradores.”
II – A periodicidade de coleta será semanal.
III – FICA ADIADA A DATA DA REALIZAÇÃO PARA O DIA 
26 DE FEVEREIRO DE 2019 ÀS 10:00 HORAS. 
IV – Ficam ratificados na integra os demais itens do edital.
Piracaia, 08 de fevereiro de 2019.
Dr. Jose Silvino Cintra
Prefeito Municipal

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
KENAN MEDICAMENTOS LTDA ME,, inscrita no CNPJ sob o 
n°.21.257.684/0001-81, com sede à Rua Peru, 29 Vila Sanderson – 
Bebedouro/SP,  CEP: 14.706-092 por seu representante legal, Sr. 
Oswaldo Granhani Filho  , portador do R.G. 9.297.395-4 e CPF 
sob o n°. 776.089.928-91, acordam proceder, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as 
demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:
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5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste instrumento.

8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser refeitos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O 
Edital, a proposta da empresa vencedora e a Ata de Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Piracaia, 30 de Janeiro de 2.019.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
EL ELYON PNEUS EIRELI 

Testemunhas:
1 _______________________ 

2 _______________________

RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2019 - TOMADA DE PREÇOS: 
01/2019 - PROCESSO N°: 19/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE 
GRUPOS “A” E “E”, ALÉM DAS CARCAÇAS DE ANIMAIS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO.

I - O Edital Pregão Presencial em epígrafe fica retificado 
parcialmente conforme segue:
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA:
ONDE SE LÊ:
“4.2.2 - A quantidade média estimada de resíduos de serviços de 
saúde no município de Piracaia é de aproximadamente 1,5 (Uma 
tonelada e meia), toneladas por mês. Quantidade essa prevista até o 
final do contrato. Esse valor pode variar ao longo do contrato, devido 
ao cadastramento de novos estabelecimentos geradores.”
LEIA-SE:
“4.2.2 - A quantidade média estimada de resíduos de serviços de 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

102 
Espironolactona 25mg blíster- MARCA 
EUROFARMA 

CP 30000 0,1500 

109 

Fluocinolona acetonida 0,250mg/ml + sulfato de 
polimixina B 10.000UI/ml + neominica 3,5mg/ml + 
lidocaina 20mg/ml solução otológica frasco 10ml- 
MARCA GEOLAB 

FR 188 7,9400 

123 

Insulina Lispro 100UI/ml - refil em embalagens de 
vidro com 3,0 mL de solução, para uso em 
canetas compatíveis para administração de 
insulina- MARCA ELI LILLY 

FR-AMP 23 78,8200 

133 Lisinopril 10mg  blíster- MARCA MEDLEY CP 1350 0,5200 

161 
Oxcarbazepina 60mg/ml suspensão oral frasco 
100ml + seringa dosadora- MARCA UQFN 

FR 90 25,0000 

163 
Pantoprazol 20mg blíster- MARCA 
BIOSSINTETICA 

CP 43800 0,1100 

167 
Periciazina 40mg/ml solução oral gotas frasco 
20ml- MARCA SANOFI 

FR 180 16,6400 

178 Risperidona 2mg blíster- MARCA EUROFARMA CP 405 0,6000 

203 
Acetato de ciproterona 2 mg + etinilestradiol 
0,035 mg cp blíster- MARCA CIFARMA CP 5250 0,7000 

206 
Ácido acetilsalicílico 100mg  blíster- MARCA 
IMEC 

CP 475 0,0290 

210 
Albendazol 40mg/ml suspensão oral frasco 10ml- 
MARCA PRATI FR 112,5 1,6000 

212 
Algestona acetofenida 150mg/ml + enantato de 
estradiol 10mg/ml solução injetável- MARCA 
EUROFARMA 

AMP 50 8,9800 

 
216 

Ambroxol 3mg/ml xarope pediátrico frasco 120 
mL- MARCA TEUTO 

FR 225 5,0000 

217 
Ambroxol 6mg/ml xarope adulto frasco 120 mL- 
MARCA TEUTO 

FR 325 7,0000 

223 Aripiprazol 30mg blíster- MARCA SANDOZ CP 180 36,1700 

234 
Bromoprida 4mg/ml solução oral fr c/20ml- 
MARCA PRATTI 

FR 120 2,5000 

242 
Carvedilol 25mg blíster- MARCA NOVA 
QUIMICA 

CP 8750 0,2000 

243 
Carvedilol 3,125mg blíster- MARCA NOVA 
QUIMICA 

CP 9250 0,0900 

 244 
Carvedilol 6,25mg blíster- MARCA NOVA 
QUIMICA 

CP 7250 0,1030 

245 Cetoconazol 200mg blíster- MARCA PRATTI CP 325 0,2150 

 



1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:
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Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

249 Cilostazol 50mg blíster- MARCA EUROFARMA CP 4500 0,3200 

256 Clonazepan 0,5mg blíster- MARCA MEDLEY CP 200 0,1600 

257 
Clopidogrel 75mg blíster- MARCA NOVA 
QUIMICA 

CP 180 0,3200 

258 Cloreto de potássio 600mg- MARCA NOVARTIS CP 225 0,5600 

260 
Cloridrato de ciclobenzaprina 5mg blíster- 
MARCA ONEFARMA 

CP 7500 0,1500 

273 
Cloridrato de Paroxetina 20mg blíster- MARCA 
SANDOZ 

CP 12600 0,2700 

282 Clortalidona 25mg  blíster- MARCA EMS CP 28750 0,1700 

285 
Colagenase 0,6u/g + Cloranfenicol 10mg/g 
pomada dermatológica tubo 30g- MARCA 
ABBOTT 

TB 125 8,1300 

290 
Dexametasona 0,5mg/5ml 120ml elixir- MARCA 
TEUTO 

FR 150 4,0100 

295 
Dinitrato de isossorbida 5mg sublingual  blíster- 
MARCA SIGMA 

CP 225 4,5400 

296 
Diosmina 450mg + hesperidina 50mg 
comprimido revestido blíster- MARCA BIOLAB 

CP 200 0,5000 

299 
Domperidona 1mg/ml suspensão oral frasco 100 
ml- MARCA EUROFARMA 

FR 125 11,1300 

300 
Enoxaparina 40mg - solução injetável em seringa 
preenchidas - destinado à uso subcutâneo- 
MARCA EUROFARMA 

INJ. 70 27,0000 

302 
Espironolactona 25mg blíster- MARCA 
EUROFARMA 

CP 10000 0,1500 

306 Finasterida 5mg  blíster- MARCA AUROBINDO CP 4000 0,4900 

307 
Fluconazol 150mg blíster- MARCA 
MEDQUIMICA 

CP 625 1,5000 

309 

Fluocinolona acetonida 0,250mg/ml + sulfato de 
polimixina B 10.000UI/ml + neominica 3,5mg/ml + 
lidocaina 20mg/ml solução otológica frasco 10ml- 
MARCA GEOLAB 

FR 62,5 7,9700 

310 
Fosfato sódico de prednisolona 3mg/ml solução 
oral frasco 60ml- MARCA PRATTI 

FR 330 4,2000 

312 
Furoato de fluticasona 27,5 mg spray nasal c/ 
120 doses- MARCA GSK 

FR 225 40,9800 

313 Glimepirida 2mg blíster- MARCA EUROFARMA CP 16000 0,1500 

 

323 

Insulina Lispro 100UI/ml - refil em embalagens de 
vidro com 3,0 mL de solução, para uso em 
canetas compatíveis para administração de 
insulina- MARCA ELI LILLY 

FR-AMP 7,5 78,8200 

332 Levotiroxina 75 mcg blíster- MARCA MERCK CP 6000 0,1600 

333 Lisinopril 10mg  blíster- MARCA MEDLEY CP 450 0,5200 

341 
Maleato de Levomepromazina 100mg blíster- 
MARCA SANOFI 

CP 1675 1,1000 

342 
Maleato de Levomepromazina 25mg blíster- 
MARCA SANOFI 

CP 1075 0,4390 

343 
Maleato de Levomepromazina 40mg/ml solução 
oral gotas frasco 20ml- MARCA SANOFI 

FR 30 11,9700 

346 
Mesilato de doxazosina 2mg blíster- MARCA 
TEUTO 

CP 7000 0,1500 

354 
Nistatina 100.000UI suspensão oral  frasco 50 
ml- MARCA PRATTI 

FR 50 4,3400 

356 

Nitrato de tiamina (Vitamina B1) 100mg + 
Cloridrato de Piridoxina (Vitamina B6) 100mg + 
Cianocobalamina (Vitamina B12) 5.000mcg 
drágea blíster- MARCA MYRALLIS 

DRÁG 240 1,8500 

360 Oxcarbazepina 300 mg blíster- MARCA MEDLEY CP 1275 0,6300 

361 
Oxcarbazepina 60mg/ml suspensão oral frasco 
100ml + seringa dosadora- MARCA UQFN 

FR 30 21,0000 

363 
Pantoprazol 20mg blíster- MARCA 
BIOSSINTETICA 

CP 14600 0,1500 

375 Quetiapina 25mg blíster- MARCA MERCK CP 180 1,5600 

377 Risperidona 1mg blíster- MARCA EUROFARMA CP 180 0,6000 

378 Risperidona 2mg blíster- MARCA EUROFARMA CP 135 1,2900 

381 
Gel Curativo Hidratante com Alginato de Cálcio e 
Sódio x 85g- MARCA CONVATEC 

TB 12,5 55,8600 

382 Secnidazol 1000mg  blíster- MARCA GLOBO CP 300 1,7100 

383 
Simeticona 75mg/ml emulsão oral gotas frasco 
10ml- MARCA PRATTI 

FR 300 1,4700 

386 
Sul.neomicina 5mg/g + bacitracina 250UI/g 
pomada tubo 15g- MARCA PRATTI 

TB 325 2,1000 

387 
Sulfadiazina de prata 10mg/g creme 
dermatológico tubo 50g- MARCA PRATTI 

TB 125 4,9800 

390 
Tansulosina 0,4mg comprimido revestido de 
liberação prolongada blíster- MARCA 
EUROFARMA 

CP 90 2,2700 

395 
Topiramato 50mg blíster- MARCA 
BIOSSINTETICA 

CP 360 0,8900 

 



KENAN MEDICAMENTOS LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 12.889.035/0001-02, com sede à Rua 
Rubens Derks, nº 105 – Distrito Industrial, Erechim/RS, CEP: 
99.706-300, por sua representante legal, Sra. Briani Bender, 
portadora do R.G. 7105416304  e CPF sob o n°. 020.572.130-30, 
acordam proceder, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Municipal n°. 2813/06, observadas as demais normas legais 
aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, ficando 
registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:
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1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipa

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

1 
Acebrofilina 25mg/5ml xarope pediátrico 
frasco120ml- MARCA PRATI 

FR 375 2,6410 

3 
Acetato de ciproterona 2 mg + etinilestradiol 
0,035 mg cp blíster- MARCA MABRA 

CP 15750 0,0900 

4 
Acetilcisteína 200mg/5g envelope c/ 5gr- MARCA 
GEOLAB 

ENV 8400 0,5000 

7 Ácido fólico 5mg blíster- MARCA NATULAB CP 23700 0,0384 

11 Alendronato 70mg blíster- MARCA DELTA CP 5775 0,2320 

12 
Algestona acetofenida 150mg/ml + enantato de 
estradiol 10mg/ml solução injetável- MARCA 
MABRA 

AMP 150 7,0000 

14 Alopurinol 300mg blíster- MARCA PRATI CP 8250 0,1880 

17 
Ambroxol 6mg/ml xarope adulto frasco 120 mL- 
MARCA NATULAB 

FR 975 1,6074 

21 Aripiprazol 10mg blíster- MARCA ZYDUS CP 810 1,4500 

22 Aripiprazol 15mg blíster- MARCA ZYDUS CP 360 2,1000 

24 Atenolol 50mg blíster- MARCA PRATI CP 55500 0,0343 

50 Cimetidina 200mg blíster- MARCA PTATI CP 1800 0,1450 

53 Citalopram 20mg blíster- MARCA ZYDUS CP 21000 0,1600 

59 
Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30mL – 
MARCA NATULAB 

FR 3750 0,7500 

70 
Cloridrato de metoclopramida 4mg/ml gotas 
10ml- MARCA MARIOL 

FR 225 0,6300 

73 
Cloridrato de Paroxetina 20mg blíster- MARCA 
ZYDUS 

CP 37800 0,1936 

 76 
Cloridrato de ranitidina 15mg/ml xarope frasco 
120ml- MARCA NATIVITA 

FR 150 4,3000 

80 
Cloridrato de verapamil 80mg  blíster- MARCA 
PRATI 

CP 7200 0,0950 

88 
Deltametrina 0,02% loção 100ml- MARCA 
CIFARMA 

FR 750 4,0000 

89 
Deltametrina 0,02% shampoo 100ml- MARCA 
CIFARMA 

FR 750 5,6000 

92 
Dimenidrinato 25mg/ml + Vit B6 5mg/ml sol oral x 
20ml- MARCA CIFARMA 

FR 300 2,7000 

118 
Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral gotas frasco 
30ml- MARCA NATULAB 

FR 1500 1,0490 

128 Levofloxacino 500mg  blíster- MARCA PRATI CP 6000 0,3999 

136 
Maleato de dexclorfeniramina 2mg blíster- 
MARCA GEOLAB 

CP 5850 0,0680 

138 
Maleato de dexclorfeniramina 2mg/5ml xarope 
frasco 120ml- MARCA NATULAB 

FR 600 1,2400 

145 
Mebendazol 20mg/ml suspensão oral + copo 
medida frasco 30ml- MARCA NATULAB 

FR 375 1,0900 

149 
Mononitrato de isossorbida 20mg blíster- MARCA 
ZYDUS 

CP 21000 0,1149 

150 Nifedipina 20mg blíster- MARCA GEOLAB CP 9000 0,0600 

154 
Nistatina 100.000UI suspensão oral  frasco 50 
ml- MARCA PRATI 

FR 150 4,1230 

158 
Óleo com AGE (ác. graxos essenciais) com vit A 
e E/ uso tópico frasco 100ml- MARCA NUTRIEX 

FR 488 2,1000 

164 Paracetamol 500mg blíster- MARCA PRATI CP 27750 0,0390 

 



sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;
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Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 

165 Paracetamol 750mg  blíster- MARCA ZYDUS CP 22500 0,0620 

174 Quetiapina 200mg blíster- MARCA GEOLAB CP 540 0,9120 

183 
Simeticona 75mg/ml emulsão oral gotas frasco 
10ml- MARCA NATULAB 

FR 900 0,8300 

195 Topiramato 50mg blíster- MARCA ZYDUS CP 1080 0,1800 

 



Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
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2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

INOVAMED COM. DE MEDICAMENTOS LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°.26.419.311/0001-83, com sede à Avenida 
Antonio Silvio Barbieri , nº 1099 Térreo- Pinheirinho  – Francisco 
Beltrão/PR,  CEP: 85.603-000 por seu representante legal, Sr. 
Neomar Antonio Tomazeli , portador do R.G. 7668839-7 e CPF sob o 
n°. 028.836.829-09, acordam proceder, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

47 
Cetoprofeno 100mg blíster- MARCA 
BIOSINTETICA 

CP 10500 0,8980 

111 
Fumarato de cetotifeno 0,2mg/ml xarope frasco 
120ml- MARCA TEUTO 

FR 115 8,8800 

112 
Furoato de fluticasona 27,5 mg spray nasal c/ 
120 doses- MARCA GSK 

FR 675 40,9990 

115 Hidralazina 25mg blíster- MARCA NOVARTIS CP 18000 0,3100 

116 Hidralazina 50mg blíster- MARCA NOVARTIS CP 18000 0,4000 

126 
Levodopa 200mg + Benzerazida 50mg blíster- 
MARCA ACHE 

CP 9075 2,1499 

188 
Sulfato de Glicosamina 1500mg + Sulfato de 
Condroitina 1200mg granulado em sachê ou 
envelope- MARCA ACHE 

ENV 270 4,4200 

211 Alendronato 70mg blíster- MARCA DELTA CP 1925 0,2700 

215 Alprazolam 1mg blíster- MARCA EMS CP 12000 0,1490 

 221 Aripiprazol 10mg blíster- MARCA SANDOZ CP 270 3,2200 

222 Aripiprazol 15mg blíster- MARCA SANDOZ CP 120 17,6000 

231 
Brometo de pinavério 100mg blíster- MARCA 
GERMED 

CP 300 0,7990 

 

235 
Budesonida 32mcg/dose spray nasal- MARCA 
EMS 

FR 550 14,5200 

241 Carvedilol 12,5mg blíster- MARCA GERMED CP 7000 0,1290 

247 
Cetoprofeno 100mg blíster- MARCA 
BIOSINTETICA 

CP 3500 0,8980 

253 Citalopram 20mg blíster- MARCA ZYDUS CP 7000 0,2270 

 255 Clobazan 10mg blíster- MARCA SANOFI CP 2000 0,5600 

279 
Cloridrato de Tramadol 50mg blíster- MARCA 
HIPOLABOR 

CP 6000 0,2570 

286 Complexo B blíster- MARCA VITAMED CP 28750 0,0460 

291 
Diclofenaco sódico 50mg blíster- MARCA 
VITAMED 

CP 6250 0,0300 

292 
Dimenidrinato 25mg/ml + Vit B6 5mg/ml sol oral x 
20ml- MARCA VITAMED 

FR 100 5,1400 

297 
Divalproato de sódio 500mg comprimido 
revestido de liberação prolongada blíster- 
MARCA ABBOTT 

CP 180 1,5700 

301 Espironolactona 100mg blíster- MARCA EMS CP 450 0,4380 

311 
Fumarato de cetotifeno 0,2mg/ml xarope frasco 
120ml- MARCA TEUTO 

FR 38,25 10,4500 

315 Hidralazina 25mg blíster- MARCA NOVARTIS CP 6000 0,3100 

316 Hidralazina 50mg blíster- MARCA NOVARTIS CP 6000 0,4000 

326 
Levodopa 200mg + Benzerazida 50mg blíster- 
MARCA ACHE 

CP 3025 2,1499 

329 Levotiroxina 100mcg blíster- MARCA MERCK CP 7750 0,1280 

330 Levotiroxina 25mcg  blíster- MARCA MERCK CP 9000 0,1320 

336 
Maleato de dexclorfeniramina 2mg blíster- 
MARCA GEOLAB 

CP 1950 0,1820 

337 
Maleato de dexclorfeniramina 2mg/5ml + 
betametasona 0,25mg/5ml xarope frasco 120ml- 
MARCA GLOBO 

FR 375 4,0500 

357 Norfloxacino 400mg  blíster- MARCA GLOBO CP 750 0,4390 

358 
Óleo com AGE (ác. graxos essenciais) com vit A 
e E/ uso tópico frasco 100ml- MARCA KELLDRIN 

FR 162,5 6,1900 

362 
Oxido de zinco + vitamina A (palmitato de retinol) 
+ vitamina D (colecalciferol) pomada para 
assadura tubo 45g- MARCA CIMED 

TB 750 5,2800 

364 
Paracetamol 500mg blíster- MARCA 
HIPOLABOR 

CP 9250 0,0490 

365 Paracetamol 750mg  blíster- MARCA ZYDUS CP 7500 0,0990 

367 
Periciazina 40mg/ml solução oral gotas frasco 
20ml- MARCA SANOFI 

FR 60 16,6200 

369 
Polivitamínico (Vit.A+D3B1+B2+C+Nicotinamida) 
frasco 20ml- MARCA NESH 

FR 60 12,9000 

374 Quetiapina 200mg blíster- MARCA EMS CP 180 2,4900 

379 Rivaroxabana 15mg blíster- MARCA BAYER CP 84 7,7500 

380 Rivaroxabana 20mg blíster- MARCA BAYER CP 420 7,7500 

384 Sinvastatina 20mg  blíster- MARCA SANVAL CP 82500 0,0640 

385 
Succinato de metoprolol 50mg comprimido 
revestido de liberação controlado blíster- MARCA 
MEDLEY 

CP 300 0,7400 

388 
Sulfato de Glicosamina 1500mg + Sulfato de 
Condroitina 1200mg granulado em sachê ou 
envelope- MARCA ACHE 

ENV 90 4,4200 

394 Topiramato 100mg blíster- MARCA EMS CP 450 1,6300 

397 
Valproato de sódio 250mg/5ml xarope frasco 
100ml- MARCA HIPOLABOR 

FR 60 7,9990 

 



falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
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da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 



1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 21

Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 - n° 81 - Ano II

CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP e a empresa LUMAR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 49.228.695/0001-52, com sede à Avenida Wilson 
Bego, nº 745, Distrito Industrial Antonio Della Torres- Franca/SP, 
CEP: 14.406.091, por seu representante legal, Sr. Luiz Carlos de 
Assis Cunha, portador do R.G. 4.899.771 e CPF sob o n°. 
263.147.978-53, acordam proceder, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

6 
Ácido acetilsalicílico 100mg  blíster- MARCA 
SOBRAL 

CP 1425 0,0230 

23 Aripiprazol 30mg blíster- MARCA UNICHEM CP 540 31,6500 

32 
Bromidrato de Fenoterol 5mg/mL solução 
inalatório frasco 20ml- MARCA HIPOLABOR 

FR 15 2,8300 

144 Mebendazol 100mg blíster- MARCA SOBRAL CP 188 0,0580 

156 

Nitrato de tiamina (Vitamina B1) 100mg + 
Cloridrato de Piridoxina (Vitamina B6) 100mg + 
Cianocobalamina (Vitamina B12) 5.000mcg 
drágea blíster- MARCA ARESE PHAEMA 

DRÁG 720 1,8100 

173 
Protetor Solar FPS 30 frasco 120ml- MARCA 
HADASSAH 

FR 375 20,7900 

175 Quetiapina 25mg blíster- MARCA GEOLAB CP 540 0,2600 

182 Secnidazol 1000mg  blíster- MARCA PHARLAB CP 900 0,9900 

189 
Sulfato de Salbutamol  0,4mg/ml xarope frasco 
120ml – MARCA NATULAB 

FR 75 1,7800 

 



atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:
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estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

LUMAR COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 SSP/SP e a empresa 
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 17.992.596/0001-56, com sede à Rua Superagui, nº 
424, Shangrila – Pontal do Paraná/PR, CEP: 83.255-000, por sua 
representante legal, Sra. Marluce Bezerra dos Santos Lorençone, 
portadora do R.G. 13.607.989-1 e CPF sob o n°. 077.232.338-09, 
acordam proceder, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Municipal n°. 2813/06, observadas as demais normas legais 
aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, ficando 
registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

373 
Protetor Solar FPS 30 frasco 120ml- MARCA 
SUNDAY 

FR 125 20,7500 

 



 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP e a empresa 
NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 14.595.725/0001-84, com sede 
à Rua Gotardo Mazzarollo, nº 330, Centro- Barão de Cotegipe/RS, 
CEP: 99.740-000, por sua representante legal, Sra. Jacilde Tonin, 
portadora do R.G. 3058840814 e CPF sob o n°. 931.959.580-15, 
acordam proceder, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Municipal n°. 2813/06, observadas as demais normas legais 
aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, ficando 
registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
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a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

64 
Cloridrato de diltiazem 60mg blíster- MARCA 
NOVA QUIMICA 

CP 11625 0,3970 

207 Ácido fólico 5mg blíster- MARCA HIPOLABOR CP 7900 0,0390 

226 
Azitromicina 500mg blíster- MARCA 
MEDQUIMICA 

CP 1500 0,5590 

236 
But.de escop. 6,67mg/ml + dipirona sód. 
333,4mg/ml gotas frasco 20ml- MARCA 
BRAINFARMA 

FR 125 9,2000 

240 
Carbonato de cálcio 500mg blíster- MARCA 
VITAMED 

CP 9750 0,1090 

251 Cinarizina 25mg  blíster- MARCA BRAINFARMA CP 950 0,1800 

252 Cinarizina 75mg  blíster- MARCA BRAINFARMA CP 2900 0,1368 

259 
Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 30mL – 
MARCA FARMACE 

FR 1250 2,9900 

264 
Cloridrato de diltiazem 60mg blíster- MARCA 
NOVA QUIMICA 

CP 3875 0,8300 

298 Domperidona 10mg blíster- MARCA MEDLEY CP 17500 0,1400 

370 Prednisona 20mg blíster- MARCA BRAINFARMA CP 11750 0,1960 

 



e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

NOVASUL COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 24

Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 - n° 81 - Ano II

1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;



número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
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PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 SSP/SP e a empresa 
NUTRIMINAS COMERCIO DE NUTRIÇÕES DIETETICAS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
22.218.845/0001-90, com sede à Rua Coronel Alves, nº 240, 
Cachoeirinha – Belo Horizonte/MG, CEP: 31.130-260, por sua 
representante legal, Sra. Brenda Priscila Dias dos Santos, portadora 
do R.G. 15594527 e CPF sob o n°. 114.053.106-93, acordam 
proceder, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 
2813/06, observadas as demais normas legais aplicáveis do edital do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, ficando registrados os preços 
conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

9 
Ácido Valpróico 500mg – MARCA 
DEPAKENE/ABBOTT 

CP 540 0,3200 

209 
Ácido Valpróico 500mg – MARCA 
DEPAKENE/ABBOTT 

CP 180 0,7500 

254 
Claritromicina 500mg blíster- MARCA 
KLARICID/ABBOTT 

CP 575 6,7000 

 



I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
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2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

NUTRIMINAS COM. DE NUTRIÇÕES DIETÉTICAS

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 SSP/SP e a empresa SANI 
MEDICAMENTOS EIRELI EPP inscrita no CNPJ sob o 
n°.24.952.221/0001-28, com sede à Rodovia ERS 130- Nº 3689, 
Montanha – Lageado/RS, CEP: 95.900-000 , por sua representante 
legal, Sra. Francisca Maria Martins Arceno, portadora do R.G. 
9065194152 e CPF sob o n°. 957.813.740-00, acordam proceder, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, 
observadas as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, ficando registrados os preços conforme 
segue:

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

239 
Butilbrometo de escopolamina 10mg/ml gotas 
frasco 20ml- MARCA HIPOLABOR 

FR 150 9,0000 

288 
Deltametrina 0,02% loção 100ml- MARCA 
BELFAR 

FR 250 7,2000 

289 
Deltametrina 0,02% shampoo 100ml- MARCA 
BELFAR 

FR 250 6,4700 

331 Levotiroxina 50mcg  blíster- MARCA MERCK CP 9000 0,2490 

349 
Mononitrato de isossorbida 20mg blíster- MARCA 
ZYDUS 

CP 7000 0,1783 

350 Nifedipina 20mg blíster- MARCA GEOLAB CP 3000 0,1680 

 



VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

SANI MEDICAMENTOS EIRELI EPP 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 SSP/SP e a empresa 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 81.706.251/0001-98, com sede à Rua 
Prof Leonildas Ferreira da Costa, nº 847, Parolim – Curitiba/PR, 
CEP: 80.220-410, por sua representante legal, Sra. Sirlei Terezinha 
Zambrin, portadora do R.G. 3.104.120-1 e CPF sob o n°. 
457.063.879-15, acordam proceder, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 
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1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

48 
Cilostazol 100mg blíster- MARCA BIOLAB 
SANUS 

CP 16200 0,4749 

135 
Losartana potássica 50mg blíster- MARCA 
PRATI 

CP 138750 0,0449 

180 Rivaroxabana 20mg blíster- MARCA BAYER CP 1260 6,8500 

 



2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.
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Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.



da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 29

Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 - n° 81 - Ano II

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAS LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro  de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob o n°. 20.590.555/0001-48, com sede à Avenida Prefeito 
Guiomar de Jesus Lopes, nº 418 – Cristo Rei, Francisco Beltrão/PR, 
CEP: 85.602-510, por seu representante legal, Sr. Adriano Ribeiro 
Lazzari, portador do R.G. 9.072.824-5  e CPF sob o n°. 072.018.949-
78, acordam proceder, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Municipal n°. 2813/06, observadas as demais normas legais 
aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, ficando 
registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

5 
Aciclovir creme dermatológico 50mg/g bisnaga 
c/10g - MARCA CIMED 

TB 375 2,2000 

15 Alprazolam 1mg blíster - MARCA  EMS CP 36000 0,1221 

35 
Budesonida 32mcg/dose spray nasal - MARCA 
EMS/LEGRAND 

FR 1650 12,0000 

41 Carvedilol 12,5mg blíster- MARCA EMS CP 21000 0,1100 

42 Carvedilol 25mg blíster- MARCA EMS CP 26250 0,1299 

43 Carvedilol 3,125mg blíster- MARCA EMS CP 27750 0,0800 

44 Carvedilol 6,25mg blíster- MARCA EMS CP 21750 0,1000 

54 Claritromicina 500mg blíster- MARCA EMS CP 1725 4,0000 

57 Clopidogrel 75mg blíster- MARCA BRAINFARMA CP 540 0,2800 

60 
Cloridrato de ciclobenzaprina 5mg blíster- 
MARCA CIMED 

CP 22500 0,1200 

67 
Cloridrato de Metilfenidato 10mg blíster- MARCA 
EMS 

CP 2700 0,8000 

101 Espironolactona 100mg blíster- MARCA EMS CP 1350 0,3000 

125 Ivermectina 6mg  blíster- MARCA VITAMEDIC CP 600 0,1800 

146 
Mesilato de doxazosina 2mg blíster- MARCA 
EMS 

CP 21000 0,1200 

162 
Oxido de zinco + vitamina A (palmitato de retinol) 
+ vitamina D (colecalciferol) pomada para 
assadura tubo 45g- MARCA CIMED 

TB 2250 2,3000 

168 Piroxicam 20mg  blíster- MARCA CIMED CP 6000 0,1000 

177 Risperidona 1mg blíster- MARCA ACCORD CP 540 0,3000 

179 Rivaroxabana 15mg blíster- MARCA BAYER CP 252 7,2000 

194 Topiramato 100mg blíster- MARCA EMS CP 1350 0,5000 

 



4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

AGIL DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
CECHETTI & CADINI  COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – ME , inscrita no CNPJ sob o n°. 
26.965.609/0001-99, com sede à Rua Pernambuco  nº 1173 – 
Linho, Erechim/RS, CEP: 99.704-448, por seu representante legal, 
Sr. Douglas Cadini, portador do R.G. 8089029766  e CPF sob o n°. 
022.588.610-39, acordam proceder, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
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que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

220 
Amoxicilina + Clav. de potássio 400+57,5/ 5ml pó 
para suspensão oral frasco  70ml- MARCA 
PARTI 

FR 100 27,9000 

400 
Vitaminas e sais minerais  blíster- MARCA 
BIONATUS 

CP 12500 0,1299 

 



sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

CECHETTI & CADINI COM. E DISTRIBUIDORA 
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previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 32

Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 - n° 81 - Ano II

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA inscrita no CNPJ sob o n°.03.652.030/0001-70, com sede à 
Rodovia BR -480 – Centro - Barão de Cotegipe/RS,  CEP: 99.740-
000, por seu representante legal, Sr. Luiz Eduardo Giacomel , 
portador do R.G. 2088025172  e CPF sob o n°. 027.189.970-01, 
acordam proceder, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Municipal n°. 2813/06, observadas as demais normas legais 
aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, ficando 
registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento),  calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

26 Azitromicina 500mg blíster- MARCA PHARLAB CP 4500 0,4900 

28 
Benzoato de benzila 250mg/ml emul c/ 60ml- 
MARCA IFAL 

FR 150 2,7000 

29 Bromazepan 3mg blíster- MARCA BRAINFARMA CP 8250 0,0950 

37 
Butilbrometo de escopol. 10mg + dipirona sódica 
250mg  blíster- MARCA BRAINFARMA 

CP 19350 0,3400 

40 
Carbonato de cálcio 500mg blíster- MARCA 
VITAMED 

CP 29250 0,0500 

45 Cetoconazol 200mg blíster- MARCA PHARLAB CP 975 0,1600 

49 Cilostazol 50mg blíster- MARCA EUROFARMA CP 13500 0,2900 

51 Cinarizina 25mg  blíster- MARCA BRAINFARMA CP 2850 0,0800 

52 Cinarizina 75mg  blíster- MARCA BRAINFARMA CP 8700 0,1100 

56 Clonazepan 0,5mg blíster- MARCA GEOLAB CP 600 0,0700 

65 
Cloridrato de doxiciclina 100mg blíster- MARCA 
PHARLAB 

CP 540 0,1450 

107 
Fluconazol 150mg blíster- MARCA MED 
QUIMICA 

CP 1875 0,4000 

108 Flunarizina 10mg blíster- MARCA BRAINFARMA CP 4500 0,0700 

134 Lorazepan 2mg blíster- MARCA GERMED CP 4875 0,1200 

139 
Maleato de enalapril 20mg blíster- MARCA MED 
QUIMICA 

CP 30000 0,0400 

140 Maleato de enalapril 5mg blíster- MARCA CIMED CP 18000 0,0500 

148 
Mirtazapina 30mg comprimido revestido blíster- 
MARCA AUROBINDO 

CP 270 1,2400 

153 Nimodipino 30mg blíster- MARCA VITAMEDIC CP 4350 0,1900 

155 
Nistatina 25.000 UI/g creme vaginal tubo 60g + 
aplicadores descartáveis- MARCA GREEN 
PHARMA 

TB 263 4,1000 

157 
Norfloxacino 400mg  blíster- MARCA 
PHARMASCIENCE 

CP 2250 0,2800 

169 
Polivitamínico (Vit.A+D3B1+B2+C+Nicotinamida) 
frasco 20ml- MARCA VITAMED 

FR 180 8,0000 

170 Prednisona 20mg blíster- MARCA BRAINFARMA CP 35250 0,1650 

171 Prednisona 5mg blíster- MARCA BRAINFARMA CP 11250 0,0700 

185 
Succinato de metoprolol 50mg comprimido 
revestido de liberação controlado blíster- MARCA 
ACCORD 

CP 900 0,6500 

186 
Sul.neomicina 5mg/g + bacitracina 250UI/g 
pomada tubo 15g- MARCA SOBRAL 

TB 975 1,5000 

187 
Sulfadiazina de prata 10mg/g creme 
dermatológico tubo 50g- MARCA NATIVITA 

TB 375 4,1000 

190 
Tansulosina 0,4mg comprimido revestido de 
liberação prolongada blíster- MARCA GEOLAB 

CP 270 1,1000 

197 
Valproato de sódio 250mg/5ml xarope frasco 
100ml- MARCA HIPOLABOR 

FR 180 3,8900 

199 

Vitamina A (acetato de retinol) 50.000ui/ml + 
Vitamina D (colecalciferol) 10.000ui/ml gotas 
c/20ml com uso destinado à recem-nascidos e 
lactentes- MARCA NATULAB 

FR 135 8,5000 

200 
Vitaminas e sais minerais  blíster- MARCA 
BIONATUS 

CP 37500 0,0700 
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1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa  
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA , inscrita no 
CNPJ sob o n°. 67.729.178/0004-91, com sede à Rua Praça Emilio 
Marconato , nº 1000, Nucleo Residencial Doutor João Aldo 
Nassif- Jaguariuna/SP, CEP: 13916-074, por seu representante 
legal, Sr. Marcos da Costa Santos, portador do R.G. 38.913.123-4 
e CPF sob o n°. 438.630.998-50, acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas 
as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

20 
Amoxicilina + Clav. de potássio 400+57,5/ 5ml pó 
para suspensão oral frasco  70ml- MARCA 
SANDOZ/LEK 

FR 300 11,0000 

38 
Butilbrometo de escopolamina 10mg blíster- 
MARCA UNIÃO QUIMICA 

CP 12600 0,4500 

62 
Cloridrato de ciprofloxacino 500mg blíster- 
MARCA PRATI 

CP 11850 0,1940 

96 
Diosmina 450mg + hesperidina 50mg 
comprimido revestido blíster- MARCA CIFARMA 

CP 600 0,3770 

104 
Estrogênios conjugado 0,625 mg cp blíster- 
MARCA MABRA 

CP 2520 0,7140 

106 Finasterida 5mg  blíster- MARCA MERCK CP 12000 0,2600 

113 Glimepirida 2mg blíster- MARCA CIMED CP 48000 0,0800 

129 Levotiroxina 100mcg blíster- MARCA MERCK CP 23250 0,1100 

130 Levotiroxina 25mcg  blíster- MARCA MERCK CP 27000 0,1100 

131 Levotiroxina 50mcg  blíster- MARCA MERCK CP 27000 0,1100 

132 Levotiroxina 75 mcg blíster- MARCA MERCK CP 18000 0,1300 

151 Nimesulida 100mg  blíster- MARCA CIMED CP 11250 0,0560 

152 
Nimesulida 50mg/ml suspensão oral gotas frasco 
15ml- MARCA VITAMEDIC 

FR 375 1,5300 

160 
Oxcarbazepina 300 mg blíster- MARCA UNIÃO 
QUIMICA 

CP 3825 0,6800 

184 Sinvastatina 20mg  blíster- MARCA SANDOZ CP 247500 0,0550 
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Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
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ciente que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas 
no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa  
CIRURGICA UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
04.063.331/0001-21, com sede à Avenida 28-A, nº 645, Vila Alema- 
Rio Claro/SP, CEP: 13.506.685, por seu representante legal, Sr. 
Sergio Eduardo Guerra da Silva Junior, portador do R.G. 32.435.094-
6 e CPF sob o n°. 219.763.728-28, acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as 
demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

181 
Gel Curativo Hidratante com Alginato de Cálcio e 
Sódio x 85g. – MARCA CASEX 

TB 38 18,0000 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 36

Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 - n° 81 - Ano II

Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

CIRURGICA UNIÃO LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
CIRURGICA                                                                                                                                                                                       
SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o n°. 55.309.074/0001-04, com 
sede à Rodovia Geraldo Scavone, nº 2300 – Rio Comprido , 
Jacareí/SP, CEP: 12.305-900, por seu representante legal, Sr. 
Leandro Bustamente Ribeiro, portador do R.G. 43.672.050-4  e 
CPF sob o n°. 365.650.528-40, acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas 
as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

166 Pentoxifilina 400mg blíster- MARCA VASCER CP 900 0,6900 
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões 
do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
CIRURGICA ONIX EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
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20.419.709/0001-33, com sede à Rua Tovacu, nº 1220 Lote 54 – Vila 
Triangulo, Arapongas/PR, CEP: 86.702-590, por sua representante 
legal, Sra. Larissa Cardoso Machado, portadora do R.G. 12.484.409-
6  e CPF sob o n°. 081.176.039-18, acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as 
demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

2 
Acebrofilina 50mg/5ml xarope adulto frasco 
120ml- MARCA ELOFAR 

FR 1050 4,5900 

19 Amiodarona 200mg  blíster- MARCA GEOLAB CP 17100 0,3970 

46 
Cetoconazol 20mg/g creme dermatológico 30g- 
MARCA SOBRAL 

TB 300 1,9500 

78 
Cloridrato de tioridazina 100mg blíster- MARCA 
U.Q 

CP 2400 0,6930 

198 Varfarina sódica 5mg blíster- MARCA U.Q CP 8625 0,1300 

201 
Acebrofilina 25mg/5ml xarope pediátrico 
frasco120ml- MARCA PRATI 

FR 125 2,9600 

202 
Acebrofilina 50mg/5ml xarope adulto frasco 
120ml- MARCA ELOFAR 

FR 350 4,7300 

204 
Acetilcisteína 200mg/5g envelope c/ 5gr- MARCA 
U.Q  

ENV 2800 0,5700 

205 
Aciclovir creme dermatológico 50mg/g bisnaga 
c/10g- MARCA PRATI 

TB 125 2,8100 

213 Alopurinol 100mg  blíster- MARCA PRATI CP 3250 0,0680 

214 Alopurinol 300mg blíster- MARCA PRATI CP 2750 0,2050 

218 Aminofilina 100mg  blíster- MARCA HIPOLABOR CP 7000 0,0900 

219 Amiodarona 200mg  blíster- MARCA GEOLAB CP 5700 0,4100 

224 Atenolol 50mg blíster- MARCA PRATI CP 18500 0,0500 

225 
Azitromicina 200mg/5ml pó para suspensão oral 
frasco 15ml- MARCA PRATI 

FR 150 7,1700 

229 Bromazepan 3mg blíster- MARCA NEO Q. CP 2750 0,1200 

233 Bromoprida 10mg  blíster- MARCA PRATI CP 10000 0,1700 

237 
Butilbrometo de escopol. 10mg + dipirona sódica 
250mg  blíster- MARCA PHARLAB 

CP 6450 0,4400 

238 
Butilbrometo de escopolamina 10mg blíster- 
MARCA U.Q 

CP 4200 0,4800 

246 
Cetoconazol 20mg/g creme dermatológico 30g- 
MARCA SOBRAL 

TB 100 1,9500 

 248 Cilostazol 100mg blíster- MARCA BIOLAB CP 5400 0,5200 

262 
Cloridrato de ciprofloxacino 500mg blíster- 
MARCA PRATI 

CP 3950 0,2400 

266 
Cloridrato de Imipramina 25mg blíster- MARCA 
CRISTÁLIA 

CP 2600 0,3900 

275 
Cloridrato de ranitidina 150mg  blíster- MARCA 
MEDQUIMICA 

CP 9000 0,1400 

278 
Cloridrato de tioridazina 100mg blíster- MARCA 
U.Q 

CP 800 0,7300 

284 Codeína 30mg blíster- MARCA CRISTALIA CP 6000 1,2600 

303 Espironolactona 50mg blíster- MARCA HIPOLAR CP 1950 0,2500 

318 
Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral gotas frasco 
30ml- MARCA NATULAB 

FR 500 1,1600 

327 
Levodopa 250mg + Carbidoba 25mg blíster- 
MARCA CRISTALIA 

CP 1500 1,0300 

328 Levofloxacino 500mg  blíster- MARCA PRATI CP 2000 0,7360 

335 
Losartana potássica 50mg blíster- MARCA 
PRATI 

CP 46250 0,0569 

339 
Maleato de enalapril 20mg blíster- MARCA 
SANVAL 

CP 10000 0,0500 

340 
Maleato de enalapril 5mg blíster- MARCA 
BELFAR 

CP 6000 0,0600 

351 Nimesulida 100mg  blíster- MARCA VITAMEDIC CP 3750 0,0859 

353 Nimodipino 30mg blíster- MARCA VITAMEDIC CP 1450 0,2500 

368 Piroxicam 20mg  blíster- MARCA PHARLAB CP 2000 0,1500 

371 Prednisona 5mg blíster- MARCA VITAMEDIC CP 3750 0,0870 

398 Varfarina sódica 5mg blíster- MARCA U.Q CP 2875 0,1300 
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1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

CIRURGICA ONIX EIRELI 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 44.734.671/0001-51, com sede 
à Rodovia Itapira-Lindoia , S/N KM 14, Faz Estancia Cristália - 
Itapira/SP, CEP: 13.974-900, por seu representante legal, Sr. 
Adriano Gomes dos Santos, portador do R.G. 30.329.399-8  e CPF 
sob o n°. 281.036.848-13, acordam proceder, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as 
demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

66 
Cloridrato de Imipramina 25mg blíster- MARCA 
CRISTALIA  

CP 7800 0,3200 

84 Codeína 30mg blíster- MARCA CRISTÁLIA CP 18000 0,7100 

85 
Colagenase 0,6u/g + Cloranfenicol 10mg/g 
pomada dermatológica tubo 30g- MARCA 
CRISTALIA 

TB 375 7,8000 

105 
Fenobarbital 40mg/mL solução oral gotas frasco 
20ml- MARCA CRISTALIA 

FR 75 2,4900 

114 Haloperidol 1mg blíster- MARCA CRISTALIA CP 1650 0,1200 

142 
Maleato de Levomepromazina 25mg blíster- 
MARCA CRISTALIA 

CP 3225 0,3600 

143 
Maleato de Levomepromazina 40mg/ml solução 
oral gotas frasco 20ml- MARCA CRISTALIA 

FR 90 8,6800 

159 
Óleo Mineral 100% frasco 100ml- MARCA 
CRISTALIA 

FR 420 1,9900 

61 
Cloridrato de Ciclopentolato 10mg/ml solução 
oftálmica frasco 5 mL- MARCA LATINOFARMA 

FR 9 7,4000 

127 
Levodopa 250mg + Carbidoba 25mg blíster- 
MARCA CRISTALIA 

CP 4500 0,5600 

141 
Maleato de Levomepromazina 100mg blíster- 
MARCA CRISTALIA 

CP 5025 0,6100 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Piracaia 40

Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 - n° 81 - Ano II

(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 

condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal
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CRISTALIA PROD. QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
DAKFILM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
61.613.881/0001-00, com sede à Rua Ouro Grosso, nº 1343, Casa 
Verde- São Paulo/SP, CEP: 02.531-011, por sua representante legal, 
Sra. Fany Mitie Nakazawa, portadora do R.G. 25.472.755-4 e CPF 
sob o n°.224.557.508.33, acordam proceder, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as 
demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 

dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como 
juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

119 
Insulina Asparte 100UI/ml frasco-ampola 
10ml- MARCA NOVO NORDISK 

FR-AMP 36 90,3000 

120 

Insulina Degludeca 100UI/ml  - embalagem 
com 1 sistema de aplicação preenchido com 
3 mL de solução injetável - flex touch- 
MARCA NOVO NORDISK 

SISTEMA 
PREENCHIDO 

75 115,7400 
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1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

DAKFILM COMERCIAL LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 

DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ sob o n°. 
04.027.894/0001-64, com sede à Rua São Paulo, nº 31, Vila 
Mathias- Santos/SP, CEP: 11.075-330, por seu representante legal, 
Sr. Adriano Oliveira de Souza, portador do R.G. 45.491.437-4 e 
CPF sob o n°.346.155.038-81, acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas 
as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento 
de Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de 
Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data 
da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva 
Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a 
do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão 
efetuados e o número do pedido de compras.

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

55 Clobazan 10mg blíster- MARCA SANOFI CP 6000 0,3756 

99 
Domperidona 1mg/ml suspensão oral frasco 100 
ml- MARCA MEDLEY 

FR 375 8,1800 

100 
Enoxaparina 40mg - solução injetável em seringa 
preenchidas - destinado à uso subcutâneo- 
MARCA SANOFI 

INJ. 210 17,7100 

121 
Insulina Glargina 100UI/ml frasco-ampola 10ml- 
MARCA SANOFI 

FR-AMP 128 195,1400 

122 
Insulina Glulisina 100UI/ml frasco-ampola 10ml- 
MARCA SANOFI 

FR-AMP 36 81,1300 

137 
Maleato de dexclorfeniramina 2mg/5ml + 
betametasona 0,25mg/5ml xarope frasco 120ml- 
MARCA BRAINFARMA 

FR 1125 3,3000 
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V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 
preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 

assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n°.23.312.871/0001-46, com sede à Rua Sergipe , nº 955, Bela 
Vista- Erechim/RS, CEP: 99.704-078, por seu representante legal, 
Sr. Cassiano Rodrigo Chmiel , portador do R.G. 6068402632 e 
CPF sob o n°. 948.635.630-00, acordam proceder, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas 
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as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, o 
eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 

número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal 
nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua 
validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento.

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso; 

1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos 
seguintes casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:

a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, 
das condições previstas na Ata de Registro de Preços;

b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, 
bem como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços; a solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou 
suspensão do preço registrado deve ser formulada com 
antecedência de 30 dias, facultada ao ADJUDICADOR a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

227 Baclofeno 10mg blíster- MARCA TEUTO CP 1000 0,7800 

230 
Brometo de Ipratrópio 0,25mg/ml solução 
inalatória frasco 20ml- MARCA PRATI 

FR 5 4,4100 

232 
Bromidrato de Fenoterol 5mg/mL solução 
inalatório frasco 20ml- MARCA PRATI 

FR 5 5,9800 

250 Cimetidina 200mg blíster- MARCA PRATI CP 600 0,3400 

265 
Cloridrato de doxiciclina 100mg blíster- MARCA 
PHARLAB 

CP 180 1,9000 

271 
Cloridrato de nortriptilina 50mg blíster- MARCA 
RANBAX 

CP 225 1,9000 

280 
Cloridrato de verapamil 80mg  blíster- MARCA 
PRATI 

CP 2400 0,3000 

305 
Fenobarbital 40mg/mL solução oral gotas frasco 
20ml- MARCA UNIÃO QUIMICA 

FR 25 5,5400 

325 Ivermectina 6mg  blíster- MARCA VITAPAN CP 200 1,2600 

338 
Maleato de dexclorfeniramina 2mg/5ml xarope 
frasco 120ml- MARCA PRATI 

FR 200 2,0500 

344 Mebendazol 100mg blíster- MARCA SOBRAL CP 62,5 0,6100 

345 
Mebendazol 20mg/ml suspensão oral + copo 
medida frasco 30ml- MARCA NATULAB 

FR 125 4,0700 

352 
Nimesulida 50mg/ml suspensão oral gotas frasco 
15ml- MARCA GEOLAB 

FR 125 5,8800 

355 
Nistatina 25.000 UI/g creme vaginal tubo 60g + 
aplicadores descartáveis- MARCA PRATI 

TB 87,5 7,0000 

359 
Óleo Mineral 100% frasco 100ml- MARCA 
NATULAB 

FR 140 8,9000 

389 
Sulfato de Salbutamol  0,4mg/ml xarope frasco 
120ml – MARCA PRATI 

FR 25 2,1800 
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2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses previstas, 
assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado 
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente 
que deverão ser obedecidas as demais condições estabelecidas no 
respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

EXEMPLARMED COM. DE PRO. HOSPITALARES LTDA 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 - PROCESSO N° 
1811/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, 
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA-SP/FARMÁCIA MUNICIPAL, POR 12 MESES, 
CONFORME ANEXO.

Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2019, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº 
187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente na 
Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, e a empresa 
DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
18.337.759/0001-20, com sede à Rua Sergipe, nº 539, Alvorada- 
Francisco Beltrão/PR, CEP: 85.601-040, por seu representante legal, 
Sr. Eduardo Merisio, portador do R.G. 5.857.353-11 e CPF sob o 
n°.029.298.039-67, acordam proceder, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Municipal n°. 2813/06, observadas as demais 
normas legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
ficando registrados os preços conforme segue:

I – DO OBJETO:

Constitui (em)-se objeto(s) da presente Ata de Registro de Preços, 
o eventual fornecimento parcelado de medicamentos, sendo:

Todos os itens deverão possuir os respectivos laudos de análise 
físico-química e microbiológica (lote a lote), como rege o artigo 3º 
da Lei 9.787/99 

Serão aceitos medicamentos de referência, genéricos e similares.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura.

III - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os medicamentos serão fornecidos parceladamente, em 
atendimento às requisições periódicas escritas, no prazo de 05 
(cinco) dias após o recebimento da requisição.  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 

ITEM MEDICAMENTO Unidade Quantidade 
Preço 

unitário R$ 

8 
Ácido ursodesoxicólico 300mg blíster- MARCA 
ZAMBON 

CP 270 6,0390 

10 
Albendazol 40mg/ml suspensão oral frasco 10ml- 
MARCA GREEN PHARMA 

FR 338 1,3900 

13 Alopurinol 100mg  blíster- MARCA PRATI CP 9750 0,0615 

16 
Ambroxol 3mg/ml xarope pediátrico frasco 
120mL- MARCA NATULAB 

FR 675 1,7000 

18 Aminofilina 100mg  blíster- MARCA HIPOLABOR CP 21000 0,0745 

25 
Azitromicina 200mg/5ml pó para suspensão oral 
frasco 15ml- MARCA PRATI 

FR 450 6,0900 

27 Baclofeno 10mg blíster- MARCA TEUTO CP 3000 0,2490 

30 
Brometo de Ipratrópio 0,25mg/ml solução 
inalatória frasco 20ml- MARCA HIPOLABOR 

FR 15 0,7300 

31 
Brometo de pinavério 100mg blíster- MARCA 
EMS 

CP 900 1,3900 

33 Bromoprida 10mg  blíster- MARCA PRATI CP 30000 0,1580 

34 
Bromoprida 4mg/ml solução oral fr c/20ml- 
MARCA PRATI 

FR 360 0,9510 

36 
But.de escop. 6,67mg/ml + dipirona sód. 
333,4mg/ml gotas frasco 20ml- MARCA 
HIPOLABOR 

FR 375 4,4400 

39 
Butilbrometo de escopolamina 10mg/ml gotas 
frasco 20ml- MARCA HIPOLABOR 

FR 450 7,4400 

58 Cloreto de potássio 600mg- MARCA GSK CP 675 0,5500 

63 
Cloridrato de clonidina 0,100 mg blíster- MARCA 
BOEHRINGER INGELHEIM 

CP 2250 0,2300 

69 
Cloridrato de Metilfenidato 36mg comprimido 
revestido de liberação prolongada- MARCA 
JANSENN 

CP 675 8,6300 

71 
Cloridrato de nortriptilina 50mg blíster- MARCA 
RANBAXY 

CP 675 0,4900 

72 
Cloridrato de oxibutinina 5mg blíster- MARCA 
APSEN 

CP 1350 0,7500 

74 
Cloridrato de proximetacaína 0,5% solução 
oftálmica estéril - frasco com 5 ml- MARCA 
NOVARTIS 

FR 9 8,5800 

75 
Cloridrato de ranitidina 150mg  blíster- MARCA 
MEDQUIMICA 

CP 27000 0,1070 

77 
Cloridrato de tetracaína 10mg/ml + Cloridrato de 
fenilefrina 1mg/ml solução oftálmica frasco 10 ml- 
MARCA ALLERGAN 

FR 9 9,2000 

79 
Cloridrato de Tramadol 50mg blíster- MARCA 
HIPOLABOR 

CP 18000 0,1090 

81 Clorpropamida 250mg  blíster- MARCA WYETH CP 1125 0,4600 

82 Clortalidona 25mg  blíster- MARCA EMS CP 86250 0,1600 

83 
Clotrimazol 10mg/g creme vaginal 35 gramas 
com 6 aplicadores descartáveis- MARCA 
MEDLEY 

TB 150 11,5900 

86 Complexo B blíster- MARCA NATULAB CP 86250 0,0310 

87 
Dapagliflozina 10mg comprimido revestido 
blíster- MARCA ASTRAZENECA 

CP 1890 4,0300 

90 
Dexametasona 0,5mg/5ml 120ml elixir- MARCA 
FARMACE 

FR 450 1,4960 

91 
Diclofenaco sódico 50mg blíster- MARCA 
VITAMED 

CP 18750 0,0238 

95 
Dinitrato de isossorbida 5mg sublingual  blíster- 
MARCA EMS 

CP 675 4,3100 

97 
Divalproato de sódio 500mg comprimido 
revestido de liberação prolongada blíster- 
MARCA ABBOT 

CP 540 1,1900 

98 Domperidona 10mg blíster- MARCA EMS CP 52500 0,0799 

103 
Espironolactona 50mg blíster- MARCA 
HIPOLABOR 

CP 5850 0,2170 

110 
Fosfato sódico de prednisolona 3mg/ml solução 
oral frasco 60ml- MARCA HIPOLABOR 

FR 990 3,3400 
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previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Departamento de 
Saúde – Rua Jan Antonin Bata, 06, Centro, nesta cidade de Piracaia.
IV - DA FORMA DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem 
de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, a partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros 
moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) 
dias após a data de sua apresentação válida.
3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação 
deverão ser emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, 
agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 
número do pedido de compras.
V – DAS PENALIDADES
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº. 
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento 
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento.
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
1.2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por 
dia de atraso; 
1.2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução 
total da obrigação; 
1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;
1.3.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro 
pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição;
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
2 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total dos itens adjudicados.
VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
1. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes 
casos:

1.1. Pelo ADJUDICADOR, quando:
a) Houver descumprimento, total ou parcial, pela Adjudicatária, das 
condições previstas na Ata de Registro de Preços;
b) A Adjudicatária não assinar Ata decorrente do Registro de Preços 
ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;
c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público;

e) Da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 
falência da Adjudicatária;

f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem 
como do Edital desta licitação.

1.2. Pela ADJUDICATÁRIA, quando mediante solicitação, por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; a 
solicitação da Adjudicatária para o cancelamento ou suspensão do 

preço registrado deve ser formulada com antecedência de 30 dias, 
facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões 
do pedido.

2. O cancelamento e a suspensão de registro nas hipóteses 
previstas, assegurado à Adjudicatária o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.

3. A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço 
registrado será efetuada pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços.

4. O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em 
cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser 
realizadas novas licitações para a aquisição do respectivo objeto 
registrado. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1- O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços não cessa a obrigação da Adjudicatária de cumprir os 
compromissos assumidos e constantes da Autorização de 
Fornecimento emitidas dentro da vigência;

2- A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores;

3- Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica 
ciente que deverão ser obedecidas as demais condições 
estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

4- Demais condições são as estabelecidas no instrumento editalício 
que deu origem a esta Ata.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.

MUNICÍPIO DE PIRACAIA
Dr. José Silvino Cintra
Prefeito Municipal

DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA 

EXPEDIENTE
 Imprensa Oficial do Município de Piracaia,

 Matriculado no CRCP da Comarca de Piracaia, 
sob n°629, à folha 12, do livro B.

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Centro
Fone: (11) 4036-2040 - Piracaia (SP)

CEP 12970-000

Prefeito Municipal: José Silvino Cintra
Jornalista Responsável: Bruno Roberti - Mtb: 0081684-SP

Expediente de Gabinete: Simone Salgado
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